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LEI N.0 4.727, DE 8 DE OUTUBRO DE 2007
.

Ratifica a cedência de professores
e autoriza o Executivo Municipal a
firmar convênjo com a Associaçâo
Prô-cultura e Educaçâo
Comunitéria de Montenegro.

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal deM
ontenegro.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a
seguinte l

(
iL E l :
i
l' Art

. 1.0 Ratifica a cedência de professores de 1.O de janeiro de 2007' até a assinatura do convênio.
(

:j Art. 2.O Autoriza o Executivo Municipal a firmar convênio com a
! Associaçào Pr6-cultura e Educaçâo Comunitéria de Montenegro

, objetivando o1 atendimento de alunos carentes d
o Ensino Fundamental, no Instituto de Educaçâo '1 Sâo José

, mantido pela entidade. 1
,
1 

(,,î Art. 3.O O convênio terà vigência até 31 de dezembro de 2007
.1

i 

!Art
. 4.0 Autoriza o Executivo Muhicipal a ceder 10 (dez) Professores '

e/ou Especialistas em Educaçào no ano de 2007
, para atuarem no lnstituto,

considerando o total de matricula inicial escolar de 325 (trezentos e vinte e cinco)l alunos do Ensino Fund
amental.

Ad. 5.O Como contrapartida, o lnstituto de Educaçâo Sâo José
deveré atender alunos carentes, referidos no art. 2.0, nas sejuintes modalidades:I 

-  com pagamento de mensalidade que nao poderé exceder a 50%
(cinquenta por cento) da mensalidade cobrada pela mantenedora

, no respectivo nfveld
e ensino, 1.a a 4.a série otl 5.a a 8a série, para no minimo, 15% (quinze por cento)L

.do ntimero total de alunos estabelecido no art. 4. ,
11 - com gratuidade para 10% (dez por cento) do nûmero total de

alunos estabelecido no ad. 4.0.

Art. 6.0 A mantenedora fica obrigada a realizar prestaçâo de contas
semestral da execuçâo do convênio.

j 1.O A prestaçào de contas , deverâ obedecer ao regulamento
expedido pelo chefe do Poder Executivo e seré protocolada no Municipio até o 30

.
0

(trigésimo) dia do segundo mês do semestre seguinte.

j 2.0 A prestaçâo de contas deveré ser submetida a exame e parecer
do Conselho Municipal de Educaçâo;
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LEI N.° 4.727, DE 8 DE OUTUBRO DE 2007.

Ratifica a cedéncia de professores
e autoriza o Executivo Municipal a
firrnar convénio com a Associagao
Pro-Culture e Educagao
Comunitéria de Montenegro.

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal deMontenegro.
Faoo saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono aseguinte

LEI:

Art. 1.° Ratifica a cedéncia de professores de 1.0 de janeiro de 2007até a assinatura do convénlo.

Art. 2.° Autoriza o Executivo Municipal a firmer convénio com aAssociagéo Pro-Cultura e Educagéo Comunitéria de Montenegro, objetivando oatendimento de alunos carentes do Ensino Fundamental, no Instituto de EducagaoSéo José, mantido pela entidade.

Art. 3.° O convénio teré vigéncia até 31 de dezembro de 2007.

Art. 4.° Autoriza o Executivo Municipal a ceder 10 (dez) Professorese/ou Especialistas em Educagao no ano de 2007, para atuarem no Instituto,considerando 0 total de matricula inicial escolar de 325 (trezentos e vinte e cinco)alunos do Ensino Fundamental.

Art. 5.° Como contrapartida, o lnstituto de Educagao Séo Josédeveré atender alunos carentes, referidos no art. 2.°, nas seguintes modalidades:
| — com pagamento de mensalidade que nao podera exceder a 50%(cinqiienta por cento) da mensalidade cobrada pela mantenedora; no respectlvo nivelde ensino, 1.a a 4.a série ou 5.la a 8a série. para, no minimo, 15% (qulnze por cento)do namero total de alunos estabelecido no art. 4.°;
|| — com gratuidade para 10% (dez por cento) do namero total dealunos estabelecido no art. 4.°.

Art. 6.° A mantenedora fica obrigada a realizar prestagéo de contassemestral da execugéo do convénio.
§ 1.° A prestagao de contas -devera obedecer ao regulamentoexpedido pelo chefe do Poder Executivo e seré protocolada no Municipio até o 30.°(trigésimo) dia do segundo més do semestre seguinte.
§ 2.° A prestaoao de contas deveré ser submetida a exame e parecerdo Conselho Municipal de Educagao.
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s despesas decorrentes do cumprimento desta Iei correrâo 1Art
. 7.

à conta daS dotaçöes Orçamentârias n.os 7
09.03.12.361.361 1 ,2907.3.1 .90.1 1 .00.00.00.00-331 ;
09.09.12.361.0021 .2922.3.1 .90.1 1.00.00.00.00-486 e
09.06.12.361 .0054.2910.3.1.90.1 1.00.00.00.00-341 .

Art. 8.O Esta iei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 8
de outubro de 2007.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

PERCIVAL SOUZ D VEIRA,
refei Municipal.

i
ERENI MACIEL S ULCZEW SKI, .

Secretéria-Geral.
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09.03.12.361.361 1 ,2907.3.1 .90.1 1 .00.00.00.00-331 ;
09.09.12.361.0021 .2922.3.1 .90.1 1.00.00.00.00-486 e
09.06.12.361 .0054.2910.3.1.90.1 1.00.00.00.00-341 .

Art. 8.O Esta iei entra em vigor na data de sua publicaçâo.
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REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO

Gafiinete do Pre eito

Art. 7.° As despesas decorrentes do cumprimento desta lei correréo
é conta das dotagées orqamentérias n.°s
09.03.12.361.3611.2907.3.1.90.11.00.00.00.00-331;
09.09.12.361.0021.2922.3.1.90.11.00.00.00.00-486 e
09.06.12.361 .0054.2910.3.1.90.1 1.00.00.00.00-341 .

Art. 8.° Esta lei entra em vigor na data de sua publicagéo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 8
de outubro de 2007.
REGlSTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

PERCIVALSOUZ D VEIRA,
refei Municipal.

ERENI MACIEL S ULCZEWSKI,
Secretéria-Geral.
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